INDICAÇÃO Nº 028/2007

ASSUNTO: Reivindicação (faz)

AUTOR: Vereador João Bosco de Castro Borges




Excelentíssimo Senhor Presidente,



O Vereador abaixo assinado, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora seja indicado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito estender o horário de funcionamento da Biblioteca Municipal João XXIII até às 22 horas.




Câmara Municipal de Patos de Minas, 7 de fevereiro de 2007.




JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES – Bosquinho



Vereador

JUSTIFICATIVA:



A extensão do horário de funcionamento da Biblioteca Municipal é de suma importância para toda a Comunidade. O acesso à atividade que estimula o hábito da leitura está restrito principalmente aos estudantes. Outros fatores sociais necessitam de estarem incluídos neste processo. Várias classes de trabalhadores - servidores públicos, profissionais liberais, comerciários, comerciantes, etc., reivindicam que o horário seja estendido até às 22 horas. 
As ações que incentivam o hábito da leitura, o conhecimento dos diferentes tipos de fontes de informações (livros, revistas, dicionários, entre outras) e a utilização metódica para obtenção de material bibliográfico são fatores que influenciam o aprendizado nos seus diversos momentos da vida. 

 
 

O desenvolvimento das novas tecnologias, nas últimas décadas, vem afetando todos os setores da atividade humana, proporcionando maior agilidade de comunicação, reduzindo esforços nas rotinas diárias e ampliando as possibilidades de acesso à informação em todo mundo. Por isso, é necessária a utilização de recursos que facilitem a integração e a dinamização do processo ensino/aprendizagem.
A Biblioteca Escolar tem que servir de instrumento indispensável de apoio didático pedagógico e cultural, e também elemento de ligação entre a comunidade escolar e a população.
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  Para atender essas premissas a Biblioteca precisa ser entendida como um “espaço democrático” onde interajam alunos, professores, comunidade e informação. Esse espaço democrático pode estar circunscrito a duas funções: a função educativa e a formação cultural do indivíduo.
A Biblioteca Escolar é um instrumento de desenvolvimento do currículo e permite o fomento da leitura e a formação de uma atividade científica; constitui um elemento que forma o indivíduo para a aprendizagem permanente, estimula a criatividade, a comunicação, facilita a recreação. Trabalha também com os pais de família e com outros agentes da comunidade.
A biblioteca é um centro ativo da aprendizagem. Aprender é cada vez menos memorizar conhecimentos e cada vez mais preparar-se para saber encontrar, avaliar e utilizar. A capacidade de atualização passa a ser uma ferramenta essencial ao indivíduo se quer sobreviver numa sociedade de verdades relativas e efêmeras. 

           

A biblioteca é uma das forças educativas mais poderosas de que dispõem estudantes, professores e pesquisadores. Agora, é importante que se abra para outros agentes da nossa comunidade.
O uso adequado do livro e da biblioteca é imprescindível para a realização de uma pesquisa satisfatória, cuja prática, incentivada, contribui para que todos busquem, também, respostas para indagações pessoais, amplie  seus conhecimentos, formando sua própria opinião, garantindo seu espaço na sociedade.
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